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INDICAÇÃO  Nº  1318  DE  2003

Considerando que recebemos diversas solicitações de funcionários públicos de inúmeros municípios do Estado, no sentido que seja implantado um Centro de Atendimento Médico Ambulatorial – CEAMA, espécie de extensão do Hospital dos Servidores Públicos Estaduais, ou a formalização de convênios com hospitais ou Santas Casas, pois traz inúmeros benefícios não só aos funcionários públicos do município - sede, mas também aos das cidades circunvizinhas, seja pela reconhecida qualidade do serviço prestado, seja pelo fato de se evitar grandes deslocamentos de pacientes para outras cidades, que às vezes chega a mais de 100 quilômetros;

Considerando que esta medida aliviaria a demanda ao Hospital dos Servidores da capital, que hoje atende praticamente todo o Estado, o que gera grande morosidade no agendamento de consultas e atendimentos médicos;

Considerando que a redução do número de pacientes do interior atendidos no Hospital do Servidor da Capital, permitirá um maior rodízio de leitos hospitalares, a diminuição das filas e do tempo de espera para a marcação de consultas e a melhoria da qualidade do atendimento dos pacientes da Capital e municípios mais próximos.

Em face do exposto,

INDICO, com fundamento no Art. 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine aos Órgãos competentes, a realização de estudos administrativos necessários visando a expansão da rede do IAMSPE, com a formalização de convênios com hospitais, clínicas e laboratórios em municípios com distância inferior a 50 quilômetros entre si.
Sala das Sessões, em 28/08/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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